
 
 

    Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico,

 Artístico, Arquitetônico, Turístico e Paisagístico de Sorocaba (CMDP) 

Aos vinte e quatro do mês de abril de dois mil e vinte quatro, às nove horas e 

trinta minutos, foi realizada, no Chalé Francês, sito à Av. Dr. Afonso Vergueiro, 

s/n, Centro, Sorocaba-SP, a reunião ordinária do Conselho Municipal de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Artístico, Turístico e Paisagístico de Sorocaba (CMDP). 

Deu-se início à reunião com a verificação da presença, tendo presente um (1) 

conselheiro titular, três (3) conselheiro suplente e dois (2) convidados, conforme 

assinaram a lista de presença anexa a esta ata. Maíra e Larissa iniciam com a 

primeira pauta, que trata da Praça Pio XII, considerando a solicitação da Câmara 

Municipal de Sorocaba e da Secretaria de Serviços Púbicos e Obras (SERPO) 

de instalação de academia ao livre na referida praça, tombada em nível 

municipal, conforme Processo Administrativo nº 14.399/1997, Decreto nº 

16.437/2009, os conselheiros analisam o referido processo e autorizam a 

instalação de academia ao livre na Praça Pio XII, devendo a Secretaria de 

Serviços Púbicos e Obras (SERPO) enviar relatório fotográfico após término da 

referida instalação. Segundo com a segunda pauta, Adriano Molina, presidente 

da Associação Mantenedora da Capela João de Camargo consultou o processo 

que rata do local, e falou que mandou alguns documentos para o André que não 

estão ainda no processo, estando em análise da secretaria, Adriano explana 

sobre as intervenções a serem realizadas no prédio, sendo uma intervenção de 

caráter reversível, os conselheiros não se opõem. A reunião é finalizada sem 

maiores novidades e pautas e, não havendo nada mais a tratar, eu, Tamiris 

Rodrigues, lavro a presente ata, que será lida e assinada por quem de direito. 
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